
 

Divisão de Capacitação em Acreditação – 15/5/2026 

 

Dicap Alerta nº 4 - 2026 

 

Para: avaliadores da Diois  

Assunto: avaliações sem registro de não conformidades 

 

Prezados avaliadores da Diois, 

 

No âmbito das ações de supervisão dos processos de acreditação conduzidas 

pela Cgcre, tem-se observado a ocorrência de avaliações sem registro de não 

conformidades. 

 

Ressalta-se que, embora possível, tal situação requer especial atenção 

quanto à robustez da abordagem avaliativa, em especial no que se refere à 

profundidade da amostragem, ao exercício do julgamento técnico e à 

consideração de riscos. 

 

Reforça-se que a atividade de avaliação deve estar fundamentada em 

evidências objetivas, conduzida com ceticismo profissional e orientada por 

abordagem baseada em risco, não se limitando à verificação formal de 

conformidade. 

 

Destaca-se, ainda, a importância de explicitar, nos registros da avaliação, 

eventuais limitações da amostragem e a análise de situações limítrofes, de 

modo a assegurar a consistência e comparabilidade dos resultados. 

 

Informa-se que avaliações sem registro de não conformidades poderão ser 

objeto de análise técnica complementar, no âmbito das atividades da Cgcre. 


